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TE;RR"'- q.e; OPORTUNIDAD(:S 

N' 1.782. DE 02 DE JULHO DB,2014. 

' 
Dispõ'.e sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçafuentária Anual - LOA para o exercício financeiro de 
20151 e dá outras providências. 

t 

I 

Prefeito Municipal de Oeiras, Estado lia Piauí no uso de suas atribuições legais, I . 
saber que a Câmara Municipal de beiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

! 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

• 
Art. 1°- Ficam estabelecida~. em cumprimento ao disposto no§ ~.do Art. 165. da 

fonstituição Federal. as diretrizes or9amentárias do Município de O EIRAS para 2015. 

Art. 2°- O Projeto de Lei Oéçamentária Anual do Município de OEIRAS para 2015 
' será elaborado em consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei, na Constituição Federal. 

! . 
fia Constituição do Estado do Piaui. pa Lei Orgânica do Município, na Lei Federal n° 4.320, 
!e 17.03.1964, e na Lei Complem~ntar n° 101. de 04.05.2000, Lei de Responsabilidade 

fiscal. 
I 

Art. 3° - Integram a present~ Lei os Anexos de Metas e Prioridades, Metas Fiscais e 
· emonstrativo de Riscos Fiscais, elaborados em cumprimento ao Art. 4°, Parágrafos 1°, zoe 

0 da Lei de Responsabilidade Fiscal. · 

! 
Art. 4° - As diretrizes orçamel1tárias estabelecidas nesta Lei compreendem, 

' 
I 

I-As prioridades e metas da fidministração pública Municipal; 
11- A estrutura e organizaçãq do orçamento municipal; 
Ill - As diretrizes para a el~boração e execução do orçamento municipal e su 

' I 
IV- As disposições relativas ~s políticas de pessoal; 
V- As disposições finais. I 
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CAPITULO II 

DAS PRIORIDADES E METÀS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
' 

I Art. 5° ~ As metas e as prt<Jridades para o exercício financeiro de 2015 são as 
especificadas no Anexo I - Metas e Prioridades que integra esta Lei. as quais. terão 
brecedência na alocação de recurso~. não se constituindo, todavia. em limite à programação 
4as despesas. e visam. 

I - A melhoria do atendimerlto das demandas da população em todos os campos da 
qdministração pública, especialmente na Saúde. Educação, Habitação. Transporte e Infra­
estrutura Urbana, objetivando o desenvolvimento em favor da melhor qualidade de vida da 
população urbana e rural. oferecen~o instrumentos necessários para o pleno exercício da 

I 
Cjidadania. : 

I!- O incremento na arrecadltção dos tributos municipais, com o aperfeiçoamento da 
gestão e diminuição de perdas de arrecadação; 

III- O aumento da capacida~e financeira de investimento; 
IV- A modernização da ação~overnamental; 
V- A austeridade na gestão db recursos públicos. 
VI - A promoção da cultuta, esporte, lazer, turismo, da agricultura e do meio 

~mbiente; 
• 
, Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será 

c'onferida prioridade às áreas de maior carência, ou menor índice de desenvolvimento 

I!umano. 
' 

l CAPITULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 6° - A Proposta Orçamentária será integrada por todos os quadros e anexos 
'"Jç•v•>Lu> na Lei Federal n° 4.320. de 17 de março de 1964. e suas alterações recomendadas 

Resoluções da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 7° - A composição do Orçamento anual terá por base as estruturas 

vigentes do Execut~vo e do Legislativo, agrupadas por áreas afins, s '/ 
f$<;es.sár'io, e a distribuição dos disJ?êndios previstos obedecerá à classificação quan 
njüure:za da despesa e funcional-programática, como estabelecido nas normas menci adas 

I 
artigo anterior, e discriminadas por unidades orçamentárias. 
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TERRA DE OPORTUN,D/)oDES 

§ I0 cada unidade orçament~ia detalhará a despesa por sua natureza, especificando 

r
. modalidade de aplicação e os grup;os de despesa em seu nível, conforme as NB.CASP 

(NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PUBLICO) com 
uas respectivas dotações, confot(lle a seguir discriminado, e de acordo com sua 
~ompetência para gerir valores, 1 

I - Pessoal e encargos sociais; 
2 -Juros e encargos da dívida; 
3- Outras despesas corrente§; 
4- Investimentos; 
5 - Inversões financeiras; 
6 -Amortização da dívida; 
7 - Reserva de contingência. i 

I 

§ 2° A Proposta Orçamentár~a para o exercício de 20 I 5 será apresentada utilizando 
âs classificações orçamentárias disp0stas na Portaria Interministerial no I 63, de 04 de maio 
de 2001. e suas alterações, condens~as no Manual de Procedimentos das Despesas Públicas 
' da Secretaria do Tesouro Nacional e também baseada na MCASP- MANUAL DE 
I • ' 
ÇONTABILIDADE APLICADO AO SETOR PUBLICO. 

I § 3° - O programa de trabdlho do governo será detalhado por função, programa, 
ubprograma, projeto. atividade e operação especial, agrupados por áreas afins em cada 
nidade orçamentária, na forma estabelecida no Anexo da Portaria n° 42, de I4 de abril de 
999, do Ministério do Planejamento e Orçamento. 

! 
l Art. 8° - Para os efeitos desta Lei os termos que detalham a dotação orçamentária 
devem ter o seguinte entendimento, , 
j I - Função, o maior nível de ~gregação das diversas áreas de despesa que competem r setor público; • 
, 11 - Programa, o instrumet;to de organização da ação governamental visando a 
qm1cr·etiza:<ão dos objetivos pretend\dos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 

plurianual; 
III - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

envolvendo um conjuntb de operações que se realizam de modo contínuo e 
das quais resulta um prbduto necessário à manutenção da ação governamental; 

IV - Projeto, um instrumet{to de programação para alcançar o objetivo de um 
J7I'(lgr:~m:a, envolvendo um conjunto pe operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
rmJd!Ito que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental; e 

V- Operação Especial. as despesas que não contribuem para a manutenção das 
governo, das quais não resulta um; produto, e não geram contraprestação direta ___ 7 _ ·-- I 
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TERffi!lo DE; OPQRTUNIDADES 
I 

forma de bens ou serviços. 1 
. ! 

I § 1 o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades, projet~s e operações especiais, especificando os respectivos 

r
i alores, bem como as unidades orça~entárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2° Cadf!- atividade, projeto ê operação especial identificará a função e a sub-função 
ás quais se vinculam. 

I 
1 Art. 9° - As propostas de modificações no projeto de Lei orçamentária, bem como nos 
trojetos de créditos adicionais, s~rão apresentadas com a forma estabelecida para o 
orçamento, e detalhadas até o níve14e elemento de despesa . 
I I 

Art. 1 O - O orçamento cokpreenderá a programação dos Poderes Executivo e 
Legislativo com destaque dos fundos!especiais. 

I 
Art. 11 - As receita~ e as :despesas previstas na Lei Orçamentária poderão ser 

~tLtaliza,:las no inicio de cada trimestre se o índice de inflação do mesmo período o justificar. 

Art. 12 - O Município obede_cerá as seguintes vinculações, na fixação e execução da 

I - Até 60% (sessenta por c~nto) das Receitas Correntes líquidas para gastos com 
~e~;so:ü e Encargos Sociais; 

11 - No mínimo 15% (quinze por cento) das receitas derivadas de impostos 
l}nmi,~ipais e transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício de 20 I 5, 

t ações de saúde; 
' UJ. - No mínimo 30% (Trjnta por cento) das receitas derivadas de impostos 

!}1tmi,8ipa:"ise transferências constituGionais efetivamente realizadas no exercício de 2015, na 
t 

ljl<mt!!eJrrçiio e desenvolvimento do ensino; 
IV - No mínimo 60% (sesseJJ.!a por cento) dos recursos anuais totais do Fundo de 

M<m,;rt.et1r~" e Desenvolvimento da :Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
ljd'UCilçao - FUNDEB serão destinadds ao pagamento da remuneração dos profissionais do 

.,.,..,Pr'" da educação básica em efetivo exercício na rede municipal; 
V- A proposta orçamentária: para a Câmara Municipal será fixada no limite de 7% 

receitas mencionadas no Artigo 29-A da Constituição Federal e alterada pela EC- 58 de 
de setembro de 2009; 

VI - A reserva de contingêncià estabelecida no art. 5°, alínea III, da Lei Com piem lar 
I OI, de 04.05.2000, corresponder~ a 2,00% da receita corrente líquida prevista. I 
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TERRA DE OPORTU(VtD~Df'S 
l 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORf\ÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL E 
!'lUAS ALTERAÇÕES 

Art. 13 - Para estimar a ~eceita a ser arrecadada no exercício de 20 I 5, serão 
êonsiderados os valores do Demon,strativo da Receita do Plano Plurianual - PPA para o 
período 20I4/2017, podendo haver ajustes resultantes das alterações da política fiscal e 
' . 
:r;nonetária oficial e das modificações da legislação tributária, dentre outros aspectos, 
qbservando o equilíbrio entre ryceitas e despesas, como recomendado na Lei de 
l}esponsabilidade Fiscal, Art. 4 °, inciso I, alínea a. Para assegurar o equilíbrio da 
~rogramação orçamentária, o Poder Executivo poderá, 

I - Alterar metas priorida&s da LDO e compatibilizar receitas e despesas caso 
çecessários para adequação do proj~to de Lei da LOA e PPA, ajustando-se as novas normas 

a contabilidade aplicada ao setor p!Jblico; 

11 - Incluir no Projeto de Ll;i Orçamentária Anual - LOA as propostas do Plano 
Iurianual- PPA motivadas por proj~tos de leis específicas. 

Ill - Redistribuir as dotações da mesma origem de uma para outra atividade ou 
rojeto da mesma unidade orçamentfria, quando considerada indispensável que se realize. . ' 

1 Art. 14- O Quadro de Detalhamento de Despesa- (QDD), instrumento componente 
1a LOA. se constitui quadro auxiliar do controle da execução orçamentária, não 
c,aracterizando alteração do orçam~nto os ajustes entre elementos de despesa da mesma 
d{igem de uma mesma unidade orça~entária. 

I 
Art. I5 - No cumprimento do que recomenda o Art. IOO da Constituição Federal, 

' incluída no orçamento verba necessária ao pagamento de débitos oriundos de sentenças 
I 

· em julgado, constantes de; precatórios judiciários. 

Art. I 6 - Poderá ocorrer liri,litação de empenho e movimentação financeira par 
"'"··~'- as metas de resultado prim~rio ou nominal previstas no Anexo de Metas Fisc s, 

prenunciado na LRF, Art. 4°, ihciso I, alínea b, que será proporcional aos ajust s no 
ctcmo;~rama de desembolso. I 
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TE~RA DE. OPORTUNIDADES 

' 
Parágrafo único. Na hipóteselda ocorrência do disposto no caput deste artigo. o Poder 

Executivo comunicará ao Poder ~gislativo o montante de recursos indisponíveis para 
I 

mpenho e movimentação financeir~. 

' 
Art. 17 - O Poder Executivo Óolocará à disposição da Câmara Municipal. para fins de 

laboração da sua proposta parcial ~e orçamento, até o dia 30 de junho, as estimativas das 

l
eceitas para o exercício subseqüent~. 

' 
! 

Art. 18 - A Câmara Municipal. com fundamentos nas estimativas das receitas 
rçamentárias para o exercício subs'eqüente, encaminhará ao Poder Executivo, até o dia 15 

qe julho, a proposta do seu orçam~nto para fins de incorporação ao orçamento geral do 

runicípio. 

Art. 19 - A execução da lei orçamentária para 2015 deverá ser realizada de modo a 

1videnciar a transparência da gest~o fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 

1
ermitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas à sua execução. 

Parágrafo único. Será divulg~do na Internet, nos termos da Lei Federal 9. 755/98, de 
6.12.1998 e Instrução Normativa J:\0 28, de 05 de maio de 1999, do Tribunal de Contas da 

l,Jnião, ao menos. 

I - Pelo Poder Executivo, 
a) Até o dia 31 de janeiro de ~O 15, a lei orçamentária para o exercício financeiro; 
b) Até sessenta dias subseqüerltes ao mês vencido, os balancetes mensais de 20 15; 
c) Até o dia 30 de março de 2615, o balanço geral do Município . 

11- Pela Câmara MunicipaL 1 

a) Até sessenta dias subseqüentes ao mês vencido, os balancetes mensais de 2015; 
I 

' Art. 20 - Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo selecionará, do 
ejeJlCO estabelecido no Plano Plurianpal, as prioridades a serem incluídas como despesas de 

veo:tinae11tos, classificando-as como 'projetos, sempre considerando a capacidade financeira 
l 

I 
Art. 2 I - Os objetivos básjcos da Administração Pública Municipal. a serem 

c~JatemtJla.::los na Proposta OrçamentÍíria para o exercício de 2015, se constituem, também, I 
diretrizes e metas constantes do Pjano Plurianual para o período 2014 a 2017. 

Parágrafo Único. O Plano Plurianual poderá ser reformulado para inclusão e 
de programas, projetos e a}ividades decorrentes de novos programas de gove·~---
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I 
l e necessários ao desenvolvimento municipal. 

t 
Art. 22 - As operações de .crédito a longo prazo terão finalidade específica de 

vestimenta. 

Art. 23 Nenhum investirr(ento poderá ser feito sem que esteja previsto na lei 

irçamentária anual ou em créditos; adicionais abertos para esse fim, mesmo constando o 

lrojeto ou atividade no plano pluriru;mal de investimentos. 

1 Art. 24 - Os investimentos já iniciados terão prioridade sobre os novos. e os gastos 
• 

qom estes últimos não poderão ocorrer à conta de anulação de dotações dos projetos já em 

ândamento. I 
' • 

Art. 25 - Não poderão ser incluídas na lei orçamentária e suas alterações despesas à 
c,onta de "Investimentos em Regime de Execução Especial". ressalvados os casos de 
c,alamidade pública, previstos na legipação vigente. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES I}ELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE PESSOAL 

Art. 26 - A política de p~ssoal do Governo será exercida em obediência à 
donstituição Federal e Lei Complementar n° 101, ficando o Poder Executivo autorizado. para 
Jdequação, regularização e equilíbriq do quadro funcional. a adotar as seguintes medidas. 

I I- Demissão de servidores m~tidos irregularmente no serviço público municipal; 
li - Contratação temporárià para suprir eventuais necessidades de servidores, 

efpecialmente nas áreas de educação' saúde e assistência social; 
III - Terceirização de mão-de~obra para os serviços de vigilância. de conservação, de 

l\ntpeza, bem como de serviços especializados ligados à atividade-meio do Poder Executivo. 
IV- Proceder a concurso púbjico para ocupação permanente dos cargos providos em 

cju·áte:r temporário; 
V - Proceder ao reajuste sal:trial, e a concessão de outras vantagens, nos termos da 

'':'~·"''~"''v pertinente. principalmenle o § 1° do Art. 169 da Constituição Federal. que 
rec:cmtenda a existência prévia de dotação orçamentária suficiente para atender às projeções 

despesa de pessoal e aos acréscimds dela decorrentes; 

Art. 27- Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem 
l{!c:rati·vos reconhecidamente de utilidade pública; a pessoas físico-carentes, 
p',rcJcesso interno, nas áreas de educação, saúde e assistência social. 
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§ I o Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos planos 
çte aplicação apresentados pelas enti~ades beneficiadas. 
; § 2° Os Prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo. 

~ependendo do Plano de AplicaçÍo. não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do 
$ncerramento d6 exercício financeiro. 
l § 3° Fica vedada a concessãp de ajuda financeira ás entidades que não prestarem 
&ontas dos recursos recebidos, assi1111 como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo 
I 

fxecutivo Municipal. 

CAPITULO VI 

DA$ DISPOSIÇÕES FINAIS 

I 
Art. 28 - Os projetos de Lei ,do Plano Plurianual. das Diretrizes Orçamentárias e do 

q:>rçamento Anual serão encaminhaflos à Câmara Municipal e devolvidos para sanção nos 
prazos estabelecidos pelo artigo 13, I incisos I, li e III do Ato das Disposições Constitucionais 

transitórias da Constituição do Estado do Piauí. 
1 Parágrafo Único. Se os projetos de Lei de que trata este artigo não forem devolvidos 
I ' 

~ara sanção nos prazos regulamentares serão promulgados como Lei pelo Poder Executivo, 
I - No dia I o (primeiro) de agosto de 2014. a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

I 

li- No dia 1° (primeiro) deJ~neiro de 2015, a Lei do Orçamento Anual. 
I 

Art. 29 - Os recursos pro;.renientes de convênios, acordos, ajustes e contratos. 
epassados pelo Município, deverão, ter sua aplicação comprovada através de prestação de 

contas em até 30 dias subseqüente ao final do exercício financeiro . 

I l 
I Art. 30 - As importâncias deVidas ao Poder Legislativo serão repassadas em parcelas 
Àtensais e sucessivas, nos prazos pre'tistos pela Emenda Constitucional n° 25. I I - O repasse deverá serjorientado também pela proporção estabelecida na lei fi 
rçamentária anual. Por outro lado,!o art. 29-A. § 2°, li, da Constituição Federal determina 

l
inda que os recursos devam ser entregues ao Legislativo até o 2° decênio de cada mês, sob 

ena do Prefeito Municipal incorrfr em crime de responsabilidade. Contabilmente, esta 

Í
ansferência financeira será extra-o,rçamentária. 

[[ _ A Câmara Municipal epcaminhará, até o dia 15 de Fevereiro de 20 16 o seu I 
yalancete do mês de dezembro d~ e~e~c.ício de 2015, para fins de incorporação 
!iesultados ao Balanço Geral do l\;;lumctpiO, nos termos do Art. 80 da Resolução 
Kr0 32/2009. 
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I 

l 
Art. 31 - Para continuar o inpentivo ao desenvolvimento do Município e dar melhor 

tendimento à população, o Poder E~ecutivo Municipal poderá efetuar despesas com órgãos 
e outros niveis de governo, e com eptidades privadas, em ações que o Município não tenha 

jompetência institucional e conrições materiais para executá-las, mas que são 
1rdispensáveis á estabilidade socif e ao bem estar da comunidade, as quais serão 
<joncretizadas mediante instrumentos legais especificos, ficando autorizadas as 
fprmalizações através de convênios. quando necessários. 

I Parágrafo Único- Na hipóte~e de o convênio não ter sido assinado pela outra parte 
rvolvida no acordo, mas que o Mutticípio possa comprovar, por seu turno, o atendimento 
te todas as providências para concretização do ato, as despesas serão aceitas como regulares. 

I Art. 32 - Implantação do sisteFa de Transparência dos atos públicos conforme Lei 

crmplementar n°I31/2009, art.l 0 e 'f-0 que alteram os Art. 48, e acrescentam nos Art. 48-A. 

'7>3-A. da lei I O 1/200 Lei de Responsabilidade Fiscal. I . 

I I 
•Ar! I 0 A tr11nsparência será assegurada também mediante. 

I - incenti}'o á participação popular e realização de audiências 

públicas, cjurante os processos de elaboração e discussão dos 

planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 
' 
• 

I! - liberáção ao pleno conhecimento e acompanhamento da 

sociedade, em tempo real. de informações pormenorizadas sobre a 
I 

execução Ç>rçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
• 

acesso púbyco; 

III - adoçã~ de sistema integrado de administração financeira e 
' controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido 
I 

pelo Poder ;xecutivo da União e ao disposto no art. 48-A." (NR)" # 
"Ar! 2° A Lb Complementar no lO I, de 4 de maio de 2000. passa 

a vigorar aqrescida dos seguintes arts. 48-A. 73-A. 73-B e 73-C. 
' 
í 

Art. 48-A. !Para os fins a que se refere o inciso !I do parágrafo 

único do ~r!. 48, os entes da Federação disponibilizarão 

qualquer ~essoa fisica ou jurídica o acesso a inform oes 

referentes a'. 
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I - quan(o à despesa, todos os atos praticados pelas unidades 
I 

gestoras no decorrer da execuçao da despesa, no momento de sua 

realizaçãà, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 

número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao 

serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 

pagamentb e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado;; 

li - quanto à receita, o lançamento e o recebimento de toda a 

receita dàs unidades gestoras. inclusive referente a recursos 

extraordinários." 

•Art. 73-A. Qualquer cidadão. partido político. associação ou 

sindicato é parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal 

de Conta§ e ao órgão competente do Ministério Público o 

descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei 

Complementar." 

Art. 33 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal. a, 
I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita. nos termos da legislação 

1
m vig~~;- Realizar operações de crépito até o limite estabelecido pela legislação em vigor; 

Ili - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (CINQUENTA POR 

fENTO) do orçamento das despesas. ;nos termos da legislação vigente; J( 
IV - Efetuar remanejamento de recursos orçamentários. no âmbito de seus 

lespectivos órgãos. elementos de despesa e projetos e atividades. a fim de manter em 
quilíbrio a execução da despesa pú~lica no decorrer do exercício financeiro de 20 15; . 

V - Assinar convênios com as. esferas do Governo Federal e Estadual. para a execução 
projetos e atividades constantes do orçamento municipal. ou previstos em crédito 

! 
~sr>eciiais abertos. ou em tramitação na Câmara Municipal. 

e V deste artigo. _ 
Parágrafo Único- Estendem.;.se ao Poder Legislativo as prerrogativas dos inci -~s-s'Ill/ 

Vitótias, 37 ~Centro -:CEP: 64500-000- Fóne: (89) 3462-2842 
CNPJ: 0~.553.937/0001 .. 70 _, 



• 

• 

TERRA DIE OPGJRTUNtDADES 

Art. 34 - Visando o desenvolvimento do associativismo, o Governo Municipal poderá 
parcerias ou contratações com ,associações comunitárias para a execução de obras e 

Qre:staçao de serviços. 

Art. 35 - Até que lei muniéipal específica discipline os meios de atendimento da 
~opulação situada abaixo da linha :cte pobreza, o Governo Municipal prestará assistência 
1ocial individual ou coletivamente à;pessoa ou grupo social que se encontre em situação de 
ljisco, ou em condições de vulnerabilidade. 
I Parágrafo único. Para as finalidades do disposto no caput deste artigo, será 
1onsiderado abaixo da linha de pobreza o indivíduo ou a família com insuficiência de 
~ecursos econômicos para satisfazer {tS necessidades básicas mínimas de subsistência. 

I 

Art. 36 - A assistência socfal a que se refere o artigo anterior tem caráter de 
C:omplementaridade e poderá ser feita através de despesas com, 
I I- Cesta de alimentos a pesso{LS carentes; 

li- Restaurantes ou hospedadas populares para pessoas em trânsito pelo município; 
Ill- Aluguel de veículos, passàgens de ônibus e transportes em geral; 
IV - Aquisição de medicaméntos quando os serviços de saúde do Município não 

I 
possam atender pelos meios usuais d~ atendimento; 

j V - Taxas de água e luz qua~do a pessoa necessitada esteja em risco de ser privada 
aqueles serviços; r 

VI - Emissão de documentos pessoais; 
j VII - Indenização de despesàs realizadas por pessoas situadas abaixo da linha de 
l)Obreza que, em trânsito por outras cidades, venham a fazer gastos em regime de 
Jxcepcionalidade com compra de !medicamentos, compra de passagens, pagamento de 

1
limentação e pagamento de hospedagem; 

VIII -Outras despesas que, mksmo não estando previstas nesta Lei. sejam compatíveis 
cfm o estado de carência da pessoa ot! grupo que dela esteja a necessitar. 
I IX - Despesas com a conces$ão de auxílio financeiro diretamente a pessoas físicas 

carentes, de pequenos valores, fomo ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou 

ti mplementação na aquisição de b;ns. não classificáveis explícita ou implicitamente nas 
spesas actma. 

I 
Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disp ições 

contrário. / 
Praça pS Vitótias, 37 - Centrá -i CEP: 64500-000 - Fone: (89) 3462-2'842 
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LUKANODEA 
í 
Pre ei 

• 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

(/ Jo~é Raimundo de Sá Lopes 

Secretário Muhicipal de Administração e Finanças 

' 

Numerada, registrada e puplicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura Municipal de 

beiras, aos dois de julho de dois mil e quatorze. 
I t 

j 

I 
I Raimundo Nonato Cassiano 

1 Chefe de Gabinete 

I 
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Pbp& wbrc u cllretrizes pam a elabomçno da UI! 
0l'ÇIU'tle'lltAt'la Arlt.111J - LOA para o -cxcrclolo rl~clro &: 
2015. c d4 oottut.s provid.encl~U. 11 

O ~lto Mo,rlptll d.,Qe<J...,._ !i<lndo do Plnul n<:>tliOd" JUa.ll atrlbLdçOes ~· 

FRço :ato:~' que 
1 

ctJ.mua Mml.!dpztl dOI o..traallpro't(lllo eu ~~~tnclono a oc;surnto l.d.. 

I 

CAPlTUI.Ol 

DAS D.ISFOSiç0ES PRELIMINARES 

Art. 11-. F1cam atabcleclda'll, em cumprtmento no d[Spolifo 110 § 2!', dc:I'Art. 165, da 
COf!JilttlfçAo lrcral. tU dln:trlze.~ orç:unentdrins do M1.1nidplo de oEIRAS para 20 1 e. 

Art. 2"'- O Projeto de Lei Orçamenll\rla Anunl do Mnntciplo de o~RJJ; para 2015 
Jerá. elll~ em ootuon!nl:la com a' direlrlzcs ~ ne;,ta Lei. na Corutltuiçao Federal. 
nu. Cai'\SltfUiçllp do Estado do Pill\IL na. UJI Orgá:tb do Munlclplo. ntt. LcJ Fede1'ru tl"' 4.320, 

• 

17,03.1~. ó na Lbi Cotnpletnenttlr n" 101, de 04.06.2000, Lei de ~poruabllldadc! 

"'' 
Art. S<' - rntegn:m a ~ttte Lei 0111 Aucxos de Mctm e Prlodda~ Milhl$ f'l.tç.,\1 c 

DcmonstmUvO:do Rl$cos: J'bc&b, daborade». cm cumprimento 110 Art. 4'". Parigrafru la, 2"' e 
S" da T.o~~l d~ ~pon.M.bllidade 1'14oilL ·' 

Art. 4~ .. & db:cti:1z&3 QrÇUMCtltárlM o.~~tabclecktou nesta lcl oomptund~ 

DAS 4'0RIDADES 'E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBTJCA MUNIC1$L 

Art. sol M moro e as prlorlduie11 pam o exetdclo nuruwelro de 2f'IG &~~ou 
e5pCC!f'icschu ~ An~ I - Metas e Prícrldndes que ln!egm esta Lei, u qu11.b tera.o 
prec~ncia fll\alocação de meu~. nAo se con.s!ltuilldo, tod.iwia. em llrnltc à pt~ 
dlu despesas. e ~m. 

I - A mflhoria do atendimento ~ de.rnaudas da poptüaç!o ctn. todos 03 campos da 
.rn,lnbtmçAo pttbi!ca. ~p:clalmente na SafJde, Educa~. H•bitnçAQ, Tnlm~ e lnfm­
esll'Utunt U* objetlvllndo o duenvotvim.ento em. favor da melhor qulllldnde~de vlda dll 
populllç:&o lll:bin e rural. orereeendo lnMm.mentoll n~rl03 pll!'a o pleno el«lrclc:lo d.ll 

c""danlo. 
U - O remeniO na ~ d03 tributos municipais, com o npetfeiçÔa.mento da 

g:estrlo e dlmlniç!Lo de pell2M de arrecadaçll.o; ~ 

• 
m-o Ajlntento da capacldado fln~m.celra de lnvC$Iimento; 
IV -A niodmúzaçl\o da t1Çilo goveroa:me:ntnl; 
V -A nJ.ner!dado na~ do.t reçUl'l!O& públ!col!l. 
VI - A ·\;lromOQAo da cullura. eqx>rte. lazer, turi.;mo, dQ. R$.rlcultunl. o do moto 

llltlhienlc; t 
Pardgrn(o ünlco. Na d&lirutç!o do$ I.'CCilt$0$ telàtiVOs a p~ ~Ôeiai.J. 5erâ 

conferidA prlofulade M ãreas do mlllor e«rtnc:ia, ou menor Jndk:o de dMen~lvintl!lnto 
hllrttiUlO. ' t 

CJ..PnULOlll 

nl.li'S'l1U1I'URA BORGAN'IZACÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL • 

I . , 
Arl. &> - A Proposta Orçamentária aerA [n!egmds por tod03 M quildrris e tlnCX03 

pttNÜ!<I$ M J.d Fedem! n° 4$20, de 17 de màrço de 1964, e 5U1111 i!l.ltet'aÇOo$l'eCfntCtu:W:lM 

~ -~J\ Seeret4rlado Terou.ro Nacional. 

Art. - A compa$içlo do O~to anmd tcn\ por bMC lU Ulrutur.u 
organi7.acional vigenfet do Executivo e do legislativo. -.,yup~~d1111 por (ireq arms.. •e 
neces31lrlo. e dlstrlbulç!lo dt» dhpe:ndlos prevls!w obedecerá à ch:usU1caç4& qua_?~_L 
natun:z.a da d~pem e funclollal-ptognmu\tlea, como estabelocldo nas nonnu 11\et\O~ 
no artJ.o:!,o ante JOil". edbcrlmlll.llda~ por unidades o.ryruuentárla:t. 

§ 1" cada unidade orçamentá:rla dchtl.hatá a. ~a por $Ua nBtureza. e=~pecl!'tctnclo 
a modalilUde do apllcnç!o e cu grup.n de ~pem em seu tdvcl. C011!orme a, NBCASP 

(NORMAS BRASILElRAS DE CON'l"ABILIDADE APUCADA AO SeroR F(roUCO) com 
auM respectivas do~, confOrme a le&Uil" dJscri:mtrutdo. c de ncordo oom .roa 
competl!ncia parn: it=rl r vs.lote3. 

1 -~c enc.:ugos &ocJW; 
2 - }ll.lm e encugO* da divida; 
3 - Outr.u de3pc.w' COJ:'l'et'ltes; 
4- IIJVCI!tlmentru; 
6 -Jn~nôu financeinl3; 
6-Amortlzaçio dA dlvlda; 
7-~ acoonttn,gencia. 

§ 2" A Propom. Orçnmont4rla para o exet'clclo do 20 16 ;SCt"'\ aprcset1.t4da. 1.1Wizando 
JU cfantllcaçee... ot'ÇaJ11Cllt!r.ltu dUposlu 11.11. Pbrlarlalnlenulnblerlal n• lGS. do 04 de maio 
de 2001, o SUM nltc.mçOe$, eondcmadM no Manuttl de Prooedimentcu das Dcspes!U PO:btlcru~ 
dn Scc«:tRriA do Tesouro Nuclona1 e twnWm ba.seadl!. IUl. MCA.SP- MANUAL DE 
CONTABIUDADE APLICADO AO SETOR PÚBIJCO. 

§ 3° - o pt'O,&mlrw. de trAbtllho ao zove;mo aem. dctalhlldo por f'unçAo. ~ 
3ubpf0Sl'1UTI:'l. projeto. atividade c operaçllo especiAl, agrupados por áreas afins em Cllda 
unidade orçamentârla. na Conna eaabc!eclda no Anexo dá Pot1orl4 n~ 42, de 14 de abril de 
1999, do Mln.islérto do Plan.-Jamento "OrçHrnento. 

Art. 8° - Pam m efcllm dest. tel oJ tenno.t que detallutm a doiiiÇilo orç!UI\efl.hirlR 
dewnt tcr o seguinte entendimento. 

1-Plm\7AO, o uutlor nlvel de ~ diiJ di~ ilteM de: de#pem q~ cumpete1n 
ao setor público; 

li - Progrnmtt, o Jn.:rtn.ttnenlo de organiuçllo d11 açl\o .goverruunental vbftndo 11 
concn::tluçllo doa objotivo.!l Pt"Ctendldo.s, aendo mensurado por lndl~ e:;tltbekctdo& no 
plano plurlwJual; 

lll - Ativklade, unt i.tutnunento de prostltm.AÇAo pan1. IÚCIUIÇAt" o objetivo de um 
progralllll. envolvendo um col\)unto de aperaç0e5 que se ~U%a.l'n. de modo continuo e 
pcrrnanente, das qullls re~~ulta um produto ncce$sárlo 4 manufcnç!o 4a açllo governamental; 

rv - Projeto. um hutrumcmta de 'pros.ran•"t;:Jo para al.cançat o objetl\'o de un• 
progr":~mn., enVPlven4o um coqjt.mto <le operaçOes. limitadru: no tempo. das qun.is !'e$\Jlla um 
produto que coru:::o.J.TC pnrtla e.:<Pf!.ns!lo QU apcdelçoa.mento da açllo governamenta:li e 

V- Opcmcllo ~nl. oiU d~ que> nJo eot~ttlbuem pu'aAmtlnutençao diU ~ 
de govcnw. da.1: qu:W n!o resulta um pt'Oduto, e na:o gcrnm contmp1'C.Siaçlo direta $Oh~ 

forma de bens ou servi'<O'· 

§ 1 ~ cad:a prog.rnma ldQI'ltlflcan\ lU Ao;®$ 11~11$ J'4l'l1 Atingir os seus objt:~lYos. 
~ a fonna de lttivldades. projeto! e operaçoes ~pcclab, espccl!icando os teSpeetlvos 
vWore3, bem como lU un~orçAm~IArW l'\'$ponlllive!J pela ~d41lÇâo. 

§ 2.<' Cada ativldo.de, projeto c ope~o especial tdentlflcarà 11. :função c a sub-funçao 
63 qLtafs se vinculam. 

Art. 9"- AJ ptop03fu do modJflcaç&s no projetado Lei orçlltltCl\târla. bem como nO$ 
projeto, do crM.Itos adlciomU~. serll.o a~ntadas com a fonna estabelQC!da. parn o 
ot'Çilimento. c detAllw:ftu At6 o nlvd dedemenlo dcde3pe!l4. 

Art. to - O orçamento compreenderâ a prog:mnusç!lo dos Poderes Executivo e 
LcgWatlvo com destaque dos tundos C3peclals. 

Art. t 1 - As receiW c lU dczpes~U pMV!strts na Lei Orçament!rla. poderilo ser 
atu11llzadu no Ittleio de cada lritne:ltre ~o indico deintlaç,fto do mesmo periodo oJusttru:ur. 

Art. 12 - O Munlclplo obedecerA ns seg:utntes vlnculaç003. tu1 fixnçllo e execuç!o da 

·=~ 
I - Att 60'16 (3es~ta por cento) dll:l Receital COrrenlc::lllquicllUl pam 8ft3ltt! com 

Pesroal e Ettearg~ SaciiW; 
TI - No mlnllno 15% (quinze por cento) das recdtas derivadas de tm~tos 

muntctpab c tnmsf'ettnclas consfltudorutb efetivamente rcallz4das no exetclclo de 2015, 

I:UU nçOes de saã:de; 
rn - No m1nimo Slm (Trln.tn por cento} da3 ~tas dedvadu de lrnpo;sto1 

municip~~.b e trruufet:enchu comtltuc!onals efcllvnmcnte rettU!lldas no exerclc:lo do 2016, na. 

nnmu\enç!o e desenvolvimento do emtno; 
IV - No mlnb:no 6<»6 (seuettla por cento) dos ~cu~ anulili lotllis do Pundo de 

Manutcnçao c Desenvolvimento da P.ducaçllo Bàstcn. c de Va.loriznçao do:! ProC1nlotutb da 
l'ducaç!lo - ruNDEB seri'lo desflnndos ao pagamento da remuneraçlto dos proflsslon.als do 
rnazlslério da educaç!o bàslca em efetivo excrelcio na rede ztUutlclpnl; 4 

V - A proposln orçmnennlriA pa.r,a a Cl.rnara MwU.cipal tet-á fixlh'fa t10 llm!U! de 'N!; 

dtu t"eCC!tu menoioruldu n.o Arfi$,o 29-.A da. Comtituiçlo redcral e Alterada. pela EC-;zSd 
23 do ~etembro de 2009; 

Vl- A reset'\'a de conti.ngtncla ClStabclecida no art.. 5°, llllnea DJ, da Lei Comp tAr 

,,. 101, de 04.06.ZOOO, corre&ponderi. a 2.00?6 da receita co.m:nte liquida previ$ ta. 
(Contin11a na pró.dmlt pág;na) 
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T'SR.RA Dl!l OPORT'UN/DADI!ES 

CAP!TULOIV 
I 

DAS DIRIITRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENl'O MUNICIPAL B 
1 SUAS ALTBAAÇOl'.S 

Art. 1& ~ Para C3tlmar ll Receita 11. .se:r arm::4dru:fll no exercido de 2015, .terilo 
CX'Nidet'l.do.s o( valo.t>e$ do DernonatmUvo d_ll. 'Receita do Plano Plu:rlanual - Pl'A para o 
perlodo Z014f2pl7. podendo haver 1\lll&tc.!: resuiiMtc.!l da& lllteroç.Oes da poUI1C11 ilsc:ll e 
monctt'uia ofiçlill c das modJfiC!lÇOe3 da k:gblaçlo trlbuUuU. dentro outrc» aspectos, 
obs~ o }:quillbrio entl'c ~ o despesa:r, oorno rccontcrl~ Ça Lei de 
Rcspomabllidadf f'1scal. Art. -4•, lnctso L al!nca a. Po.m ~t'IU' o eqWUbrlo da 
~ormenttnn.o l'«<'er:&xo:::utivo ~A· 

I - Al!'erar met.u prlorldndu da LOO c oompaUbll!z.ar reçe}fM o ct~ cruo 
~rlr.s. ~ adeqUAÇAo do prqjeto de Lel da I.OA e J'PA. !!JtutandD--,e ILll nofa-' nannq 
da eontabilidad1 apllcada ao setor pubiJ.ao; 

' Il - Incluir no PrQJeto de l.c.l 0t'Çillltentárta Anual - LOA lU pmposfa.t do Piano 
PludPnud-PPÀffiQli~ PQl' projeto, dclcls e.spccl~ 

m - Re4bh'ibtrtr as do~ da mesma orl,gem de- uma para 01111"11. aliVIdade ou 
.j~ dA.n:zes; unidade orça~nentArla. qmmdo con$ldernda lt1dlsperuul.vel que se realize. 

Art. 14 lO Qu.lldro de Octnlhnmcnto de OmpN"'"" {Q.DD). ln3tl'umento ~mpcmeltle 
da LOA. te constitm quadro auxllblr do eont(O!Il da execuçllo orçrunentârla. nllr.> 

CIU'IWterWmdo hUet:aç4o do ~ento ~ 11,1\Utes entro clcment04.dc ~da mesma. 
orlgenu:lctun>t ~mil. un!dado OJ"ÇilnlentArl,a. , 

Art. 16 - No cumprl:rnento do qUo recontcndll- o At1, 100 da Cot'!Stitulçto FedcmJ, 
seri lndulda n.\orçameuto verba neceubiaito ptrgamenlo de darttm oriundos df &enfenÇtl.'l 

tnm3itada:~ Cltlljulgado, constan~ de precat6rlosjudk:iárlm. 
I 

Art. 16 - Poderê. O<:Ort'et' limi!açAÓ de- empenho c 1tiDVimentnç.ao fiMnoel:l"'l p:~m 
ati1181-r .u metas de re3u:ltado pdmârlo ou nomlrull prevlsuu no ~exo de M~tas~ 
como prenunc~ na IRF. Art. 4 ... Inciso L nllnea b. que ~ecl proporclotUil ~ aj1u1 nc 
croru:>gramadoli=oobo. 

Pan\;gntfJ UWco. N4 ltlpóteJe da-~twle. do dbpom no OllpUl ae.ru:. ar!Jso, o ~« 
~tiVI:) oom~ >tO Pod« LegU!ativo o montante d1:1- ll'le(:U~ tnatJponlvoU paro 
cm~nbQ c movJpemtaÇI'Io financ:elra. 

Art. J 1 -P Poder ExecuUvo cotocan!. A di~ da Cftnuu:aMuntotpal. para n11.3 do 
elnl>omção dn 11l propo$fn parclnl de .I)I'ÇIUI1ento, at6 o dia 30 do junlio. as estitMiivM cLu 
recdw pa.ra o exen:k:lo MJ.b&eqOente. ' 

I 
Art. 1.8 • A Cl\mam MI.IJl!cipd eom fundvncn!o3 nQ estims.ttvll3 dWI recella$ 

«çarneniA.rtlU ~t'l\ o e=tç[o •uboeqiíenle, ~mluhnri AO P<xler Executivo, atÓ o dia 15 
de julho, 11 ~(4 do SCU Ol'Çitnteltto para flJu de Jncorporaç:lo 1110 Ol'"flll\et\lo set'l\1 do 
Munldplo. f 

Art. 19 -';A Cl«<ellçAo dalcl Ql'ÇIImc:nlil.rla para 2019 deverA 1cr reall:tada &, modo a 

•

do:ncl>tr a lnmspa.~lt'la da :gwlllo fiscal. obootvando~8e n prlnelplo da publlaldltdo c 
nltindo--,c o fmplo aceno du 30Ciednde ll todns as in~ reln.tlvas A sua ~tçto. 

1'4n\SrAfq, {mico. Serã dlvul,gado na Internet, n<:1111 lcnt\0:1 da. Lei Federllll &.7SS/S8. (kl 

16.l2.199'3o 111itruçJo Normativa n~ 28.do 03 de IIUI.io .;te 1999, do Tributu1\ do COntQ da 
UnUio, 110 men~ !: • 

f- Pelo P&er E'xecutl'nl. 
a) At! o + 31 de janetro de 20 15, a lei orç~ttlu'la p41ra o CJterclcto f!M~Celro; 
b) At.!l ~ diu 1ub&eqttentes ao m~ vencido. Cl.$ blllancele$ mcusa.ls de 201 !}; 
e) Até o t so de mAl\» de. 2015, o balLuwo g_eml do Munlclplo. 

11-P<!:IaÇtumra Muntclput, 
a) Af6 ~ltadlu au~ilcntes 110 me.t vencido..:» balam::el~ mcn~ de 2016; 

' Arl. 20 ~a elabomçâo da ll1Ppollta OI'ÇiltlttlHtári.ll. o Poder txecuHvo seleclonAt'l\. do 
e1cnco rutabcloc::(do no PIAno Plurianual. u prlocldnde, a serem inclutd>u oomo de$pesas de 
lnvesUmentos. ctiuifieancto-u como projeto:s. scm,pte cxmsidcrando a capacidade OI:Wiccka. 
dQ Mllnk:lplD. l 

e ne<::e$.Sàrlos t10 dcscnvolvimcuto municipal. 

Ar!. 22 - M opemçõe.1 de ertdito a lm1g0 pmzo todo nnalldru::!Cl r!$pCCII'k:a de 
lnve3tlmento. 

Art. 23 - Nenlwm Investimento poden\ ter (el.to sem que esteja previsto na lei 
o:ç11n1en1Ãrla :munl ou em crédlt~ oalclonab abertos pan. = fim, mesmo constando o 
projeto ou Blivtdade no plano plurianual de lnvesfimentos. 

Arl 24 - o~ invesl-lmetltos Jé. lntc:!lld011 terao prlorldade :sobt'C oa no~. o os gast011 
com esk:s últlmos não poderio~ A contA de anulaçao dedot:~çõ:::JJ dos prqjeQjá em 
andamento. 

Art. 2-5 - Nilo pode:rllo aer lnclutdw 1\a lei. orçamen!!rla. e stiiU alternçces de$pe'M à 
oonta do •[uveslbnenh» em Rezlme de Execução Ellpeclat•. IWSalvado1o 011 ~ do 
c:alamld1!dc pitbllca. previsto:! n•legblaç!o vigente. 

CAPI'ruLOV 

DAS DISP05Iç0ES RELATIVAS ÀS POLiTICAS OB PESSOAL 

Art. 26 - A pollfloa; de pessoal do Govexno será exercida ClU <Jbed~ia à 
Col'IStltuiçlo Fedeml o Le.l Complcmet~tar 11~ 101. lleatLdo o Poder Executivo autorizado, p11m 
adequaçao. regular:i7Aç!lo o equUlbrlo do quadro funclOML B adotar u seguintes medidM, 

1- Demls.!:llOdc $ervldQt'C$ mnnlido.t irtegultu'ntettle no nrvtço Ptlblioo municlpttl; 
ll - Con.trataçAo fc:mJXIn\ria J'A""- auprir ~tual.s neo!:3.'11dadf'4 de servi~ 

~pccl_nlmcntc: lUliJ Área~ do educaçAo,$#{ufo o ~Wbteneiasodal; 
111-Tercelriuu;ll.o de mlo-dc-obm para 03 saviçe3 de vlg.illnda. de co-nservnçll.c, de: 

lttnpcu, bern como de .serv-J.ço,s a,peciallzn.:lo! ll.gruios àlltivldaclo-meJo do Poder Ell:et"ulivo. 

IV- Pnxeder a ooncuNO pt'lbUco para <xmpaçio pel'JnaiWntc do.\ ca:t'gOII provido:~ em 
01l'áter le:itporá.rio; 

V- Yroccdc:r ao rca.jtute ~ftlarW. e a concc:.u!o de Olttt'M VMIAgerul, n<» termo.s dn 
lcgts!açAo pertinente. prindpalmente o § 1° do Art. fG9 da CotutJtuiçao Fedenl. que 
recomenda ll cxlstencla p~ dedotaçi!o orçamenlhrla ~ufidcnte para atender às projoçOes 
dedcJpem de peS$OB] e aos RCJ:'b::lmosdela decorrel'!elr; 

Art. 21~ Ftca BU!orlzada a conce,s!to- de 1\Juda J'lnanc:elra a cní1clades ~em~ 
tucn~tiV'O.! reconheçldamCl\le de utilidade pública; a peuoa.JJ flsic:o-caren~ 1ned' til 
proceuo Interno, I'I:M áreas de educaçAo, m:u:te o as.sisfllnciA social. 

§ 1 .. Os pasament03 Jettto efetuado:~ a~ nprovaçAo pelo Poder Executivo, do:~ plllllOS 
de Bplicaçno apresentnc:lw p!!lhu entidade$ benefielndR$. 

§ 2° Os Prazos P4l'll. fl !'re!laçao de contu I'Cfllo flxado3 pelo Poder Exc<:utlvo, 
dependendo do PliUtO de Apliençllo, nao podendo ullt'lll)~War aO! 50 (trintA) d!aa do 
enec:rrtttttento do exerdclo flnaneelto. 

§ s• F1ot vedlldn. n. cone:eallo do IIJuda- fittAnoeira rts ent~ qtle não prertarem 
oonfn:l do' rectll'SOll recebi~ a.uim oomo 11.1 que nllo tiverem as mM conta.l aprollllda$ peto 
Elcec:utlvo Municipal, 

CAPmJLO VJ 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28 - Os p!'C!jeto! de Lei do PI>Uto Plm'iiU1Udl, das Olrctrl=s O~:Çamentârlrl.'l e do 

Orçamento AmoU ~rilo enCIU!tlnhlldoiJ à CAm= Munldpal o devolvktw: plll'A ,llliÇilo no:. 
pra:to~ c~tabcf.xi~ pelo Milgo 13, lnclJOO LU o m do Alo diUI Dbpoolç!lc$ Constlluclonals 
Ttansltõrhu ela ColutltuJçâo do ~A.dodo PiauL 

Plll'ágmfo Únlco. se 0.'1 projetol de Lei de que tl\\h\ este artigo tlAO forem devolvido$ 
paraunçlo no:. pmms rcsu-Jament.ares .serlo ~os como Lei pólo Poder Executivo. 

I- No dia 1° (Vrlmelro) de agostodo%01-4, a Lei do Diretrizes QrçamentArhu; 

li- No dia T~(Prlmeiro) dc)11ne!rode Z015.a Lel.doOrçamentoAnud. 

Art. 29 ~ Os reeuUOJ provenient= de C<ll\véni01, acordoa, 1\fusles e conl:rato.'!, 
rep:madO$ pelo Munietplo. deverAo ter sua apJtcaçao comprovada 111ravês de prestaÇilo de 
ronW em afê SO dia, ~umeqilerue ao final do exercido flnanc:elrc. 

Art. SO - ~ importànelwr dc'lkb.s ao PodCT I.es.bllltlvo set"io repas.~adas em pat'tlclWJ 
men$a~ e suco.Mivas. 1\0$ pra~ previstos peln Emenda Constitucional n• :ZS. 

I - O repwe deverA sr::r orientado lambem pela propot'Çi~Q C31:abclc:cida rm lc:i 
~ent!rt4 anuaL Por outro lado. o art. 29-.r\. § z•.u, da Corutltulçlo Federal detennlna 
ainda que 0!11 recursos devam s:er entl'egue3 no Leggfativc até o 2" dooénlo de eacla m<!s. sob 

pena do Prefeito Munldpat lnCOl'l'el' em edme de responub!Udade. Col:ltAbilment.:.. em~. 

trrulsfer!ncill fttlllllCCl m senl. exfm-ot'ÇamenUM 

11 - A C411UU'a Munlclpnl et"K:M:tinharó. Bt6 o dla 15 de Fcvt:reiro do 201G o 
Balanceie do me. de àe~.embro do exerctcJo cte 20let, para l1n!J de ln<~q:x><<>ÇI~dÓ. 
t'e.!lultados ao BaiRnÇO Getuf do Munlclpto, nD:ll lermru do Art. 80 da 
N"3Z/2009. 
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TliRRA 

/ut. 81 t PAta continuar o Incentivo ao dc$envol'rimenf0 do Mwt.!.c(plo c dar mcll10r 
atendimertto t \xr,putaçJlo, o Poder ~tlvo Municipal poderi. efetuar dupe$1U eom 6rgloo 
de outro.s nfve~ de pwcrno. e oom entidade~ prlvnchts. em rtçõcs que o Munklpf,? ndo tenha 
corn~t.ela lnstiCUC;Ional c C<m.CU~ Jnak:cla.!s ptU""a execulá-lu, tiU!.II ~~:t são 
1ndJJ:penJA.veish, e;,tabiJ,Idado socfal e 110 bem. estAr dA COJrtUnldude. u ~uals ~~ 
~tl=du i modiAntc lnstnuncmtm lf\,tlli:l ~pectfico:., ftennao autot!ZIIdas "" 
to~ -Jtttlv6!1 do cottvenk», qu!Uldo J:teeeSúrl'". 

'I'u!t;nfo Ónl=- Nco. hlpól=c de o conv..::nlo nflo ler Jldo llMituldo pela outra PQW 
et1Vclvkla no~· mll.!l que o Mwüclplo poua comp.l'OVIU'. por $CU turno. o ate.ndlrnr:mto 

de todas ILJ p.J ·--elas para ooncretlzt~çilo do alo,.u dCipcKJ Xl1'llo ElCCitu como reguJ~ 

Art. 82.- tmt~ltmtllQ4o do 3lstema de 'lra~t~~p&rencfa dos atm pt\bltcc» con~o Lei 
Complernen':Jn~l.Sl/2009, mt.l"e 2° que nltenun OJ Are. 4S. e IW=ct~tnm nMArt, 48-A. 
'7$-A. da te1 1 j 11200 Lei de Rei~nsabtlldade I:'I.M:tll, 

• 

• 

J •Art t• A ft<att'J)Artn.;.la $ccl.ILisesnrada rambtJn medl'!"te. 

l 
I 
I. 

1 - Incentivo à partie(paçào popular c reallzaçlla de audltnciu 
pUWtcas. durnnte ~ proc~ de c[abomçlla e d~ do' 

plancn,lel de dl.rett1Ze~ ol'ÇAmcnrArL.., e otÇamcnfcn; I 
D - UberaçAo AO pleno oonhe.;Jmento o acompan~amenlo da 
&ocledade, em tempo real, de btíonnaç0calX'rmcn011udtu K!btc a 

execuÇDo oi'Ç4lt'let\tárla o tlniUtCclm. em meios eletron\~ de 

~p(Wllc::o; ' 

lll - adoçao de sl$tema tnltlgmdo de admlnbtraQ!o ftnaneelm e 
conlrole. que 11.tertdn a plldr4o mlnlmo de qÜalklade_ eslllbelooldo 

pelo Poder Ext:cutivo rlo. Unlllo c uo düipo;sto nourl. 48-A." (NR)" 

•Art z• A L.el Co.mplcmcutar no 101, do 4 do ttl410 de 2000. J)iU&I1. 

a vigorar acre:scida do$ ~lllte$ arts. 48J.. 7S~A, 78...0 e 7S~C. 

Art. 48-A. Ynra os·flwl B que so refere o bictao n do pari,grafo 

CmloQ do w:t. .f8, OIJ cnlcll da Fcdcntçl1o dbpoti;Lblll~ 
qulllqllt':l' pc$$011 [bfcn ou Juddlco. o llONllO a 'Jnr00'1111 

referentesa. t 

I - '{Uitttfo A despesa. todas- os atol! pra~ pelils utúdade!l 

~toras no ~rrer da exec:uçi\o da. detpc:M. no ~nlo de sua 

reA!iza.çdo, com a ~nlblliznção mfnima dGs dadO$ ~rerentN no 

n((m.ero do eo~ndcnte procc:.»C~, no bem fom~o ou ao 
5el'V3ço pre.nado. t pea~oa nslca ou jurldlca ben)ilclArla do 

pasamento e, quando fot' o caso, ao pmc:edlmento llcltatorlo 

realizado; 

U - quanto à. Meella. o hutçame.nto e o n::ocblmenl~ de toda a 
rece!ta d!Y unldade3 ~toras. inclusive referente .• l"CC\Ino:l 

extraordlnâr!m.• 

~,Art. 75-A. Qualquu t:kbldl!O. partido pollt!CO, IIMOCiRçllo ou 

sindicato é parte leg:ltinu. pSin. denunciar no respectivo Tnb.mal 

do Cont4s o a.o ~o omnpetente do MlnUJterlo; Pübllco o 

d~mprlme11lo r;la., prewrlçôe:s cstabcl<::<:ldM nesta Lei 
Oornplementar.• 

O Poder Executivo 6 autor12a.do, n<n !ermo.~ da Constituiçlo Fed&al. e.. 
1- ]...,.~, O!'"""""' cr6dito por antecipaç!o d~t receita. nos l:ertno& '\~' leglslaçAo 

Art. 84 ~ Vlsando o desenvolYimenfo do woclatívismo, o Governo Municipal poden\ 
fazer p;m:erla.s ou contra laçO& com 11$$Qt;Ja~ romunitárias pant a execuçOO de obta:l e 
prcstnçâo de serviçoo. 

Art. 35 - Até que lei munleip.al especifica d13clp!ine oo mcioo de alendimento d4 
população situllda abaixo da Unha. de pobreza, o Governo Municipal prc:;tarã 11$$istênc:ia 
social individual ou coletivamente li~ ou grupo wclal que se encontre em &tuaçlo de 
rbco, ou em cond~ de vulnerabilidade. 

Parigrafo Unico. Para as fmalidades do di~to no caput deste artigo, será 

considerado Bbaixo da linha de pobreza o individuo ou a famllia com imune~ de 
recursoo econOmic:ol para Ja1isfazcr as ~ldade:s bástca3 ntlnimas de subslst!ncia. 

Art. 86 - A .usisltncla social a que se refere o artigo anferior tem caràter de 
cornpfementarldade e poderá aer feita atmvti do despes!U com, 

1- Cesta de lllilrnmtca a pesroa! carentes; 
U- Re$laurantes ou hospedarias populare3 para pes~ em tr!zullo pelo munlclplo; 
1II -Aluguel de veiculo$, pamgens do Onibus e t:mnsporlt$ em ge.m1; 
IV - Aqui$içâ0 de. medicamento! quando os ~ de 8addo dtt Muníclpkl nAo 

po$Sam atender pelos melos usuais de. atendimento; 
V- TaJ:.u de água e luz quando e. J'CS3oa ncces3!1ada esteja em rlséo de ser privada 

daquele~ servlç.o.s; 
VI- Emis$!o de documontoo pes.$OIU$j 

VU - lndettizaçftO de det-pe$l1S realitftdat por peM04$ sl!u.ndru abaixo da linha de 
pobreza que,. em !rãruito por outras cidades. venham a fãt.er ,g.utos em re,gjme de 
excepcionalidade com compra do medicamentos. compra de pa.$!1!8ens, pagamento de 
alimentaçlo e paga.m.ento de hospedagem; 

VUI- Outras despesas que, mesmó não estando previsla5ne$ta Lei. .sejam compatfveb 
com o estado de carência da pes$oa ou grupo quo dela esteja a neceultar •• 

IX - De:lpesiU com a concessão de auxllio financeiro dlretametlte a peuoas fldcas 
CAtenfc.1. de pequenos valores. como aJuda ou apolo financeiro e rnM.dio ou 
complernentAçio na aquisição de bciL!, não clwificâveis txplieita ou in'lpllcltamenlO nas 
despesas acima. 

Art. 87- Esta Lei entra em vlgorna data, de $Ua publicaç:lo, revogad.u .u dlspo:ri~ 
em oontrluio. .l..._ 

REGJSTRE-St E PUBUQUE-SB 

Numerada, reglst.mda e publlcndaa pmente Lei. no Maral da PtefeiturnMunicipal de 
ornas. aos doi3 de juUto de doh mil c quatorze. 

'k+~~c.o~ 
Raimundo Nonato CW!ano 

Chefe de Gablm:te 


